
LEI Nº 3457/2014

DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA
O EXERCÍCIO DE 2015, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (LDO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições, FAÇO saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei Nº
035/2014, de autoria do Poder Executivo, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 O Orçamento do Município de Feira de Santana, relativo ao exercício de
2015, será elaborado e executado segundo as diretrizes, objetivos, prioridades e
metas estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto
na Constituição Federal, na Lei Complementar Federal 101/2000, e no artigo 114
da Lei Orgânica do Município, compreendendo:

I - as prioridades e metas físicas da Administração Pública Municipal;

II - As metas e riscos fiscais;

III - As diretrizes e estrutura organizacional para elaboração e execução da Lei
Orçamentária do município;

IV - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos
sociais;

V - as disposições sobre alterações na Legislação Tributária Municipal;

VI - as disposições relativas à dívida pública municipal;

VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 O Poder Público pautado nas diretrizes da inclusão social e qualidade de
vida da população; infraestrutura e desenvolvimento sustentável; e a
modernização da gestão pública no âmbito do Poder Executivo, terá como
prioridades: a melhoria da qualidade de vida da população; redução das
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desigualdades sociais; combate à pobreza com inclusão social; oferta de
serviços públicos com qualidade dando ênfase a educação, saúde, segurança,
coleta e tratamento do lixo, iluminação, e transporte; desenvolvimento
sustentável; gestão ambiental e territorial; equilíbrio das finanças públicas e
modernização da gestão.

 As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o
exercício financeiro de 2015 são decorrentes das ações previstas na
Lei 3.433/2013, especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta
Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de
2015 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação
das despesas.

Parágrafo Único - As prioridades e metas poderão ser alteradas, se durante o
período de elaboração e apreciação do projeto de Lei Orçamentária para 2015,
surgirem novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da
intervenção do Poder Público e que contribuam para o atendimento dos
objetivos pretendidos pelos programas governamentais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

 As metas fiscais para o exercício de 2015 são as constantes do Anexo I
da presente Lei.

Parágrafo Único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei
Orçamentária para o exercício de 2015, se verificado, quando da sua
elaboração, alterações dos parâmetros macroeconômicos utilizados na
estimativa das receitas e despesas, do comportamento da respectiva execução
e modificações na legislação e do desempenho da economia, que venham a
afetar esses parâmetros.

 São definidos os Riscos Fiscais da Administração Municipal constantes
do Anexo II desta Lei.

§ 1º A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante
equivalente a no mínimo 0,5% (meio por cento), e no máximo 1% (um por
cento), da receita corrente líquida, destinada aos passivos contingentes e riscos
fiscais.

§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso
estes não se concretizem até 90 (noventa) dias antes do encerramento do
exercício, poderão ser, utilizados para a abertura de créditos adicionais
suplementares de dotações que tenham se tornadas insuficientes.

 A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 2015, a aprovação e a

Art. 3º
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execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes da respectiva
lei serão direcionados para:

I - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante da dívida pública, conforme previsto nos § 1º, 2º e 3º, do
art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101/00;

II - destacar a responsabilidade da gestão fiscal, evidenciando uma ação
planejada e transparente, mediante o acesso público às informações relativas
ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de
audiências ou consultas públicas;

III - intensificar a eficiência e economicidade na utilização dos recursos públicos
disponíveis e aumentar a eficácia e efetividade dos programas por eles
financiados;

IV - propiciar o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais
capazes de afetar as contas públicas.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES BÁSICAS

 Para efeito desta lei entende-se por:

I - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao
setor público municipal;

II - Subfunção representa uma partição ou detalhamento da função, visando
agregar determinado subconjunto do setor público;

III - Programa, instrumento de organização da ação governamental, visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

IV - Ação orçamentária, como sendo o projeto, a atividade ou a operação
especial;

V - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da
ação do Governo;

Art. 7º
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VI - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção
da ação do Governo;

VII - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bem ou serviço, representando,
basicamente, o detalhamento da função "Encargos Especiais";

VIII - Órgão Orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem
por finalidade agrupar unidades orçamentárias;

IX - Unidade Orçamentária, o órgão, a entidade ou fundo da administração
pública municipal, direta ou indireta, a que serão consignadas dotações na Lei
Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais para a execução das ações
integrantes do respectivo programa de trabalho;

X - Categoria de Despesa, representa o efeito econômico da realização das
despesas;

XI - Grupo de Despesa, representa um agregador de elemento de despesa com
as mesmas características quanto ao objeto do gasto;

XII - Modalidade de Aplicação, representa a forma como os recursos serão
aplicados, podendo ser diretamente ou sob a forma de transferência a outras
entidades públicas ou privadas que se encarregarão da execução das ações;

XIII - Fonte de Recursos, representa um agrupamento de natureza de receitas ou
recursos indicados para realizar despesas;

XIV - Indicadores de Programas, parâmetros de medição dos efeitos ou
benefícios no público alvo decorrentes dos produtos e serviços entregue pelas
ações empreendidas no contexto do programa;

XV - Produtos de Ação, bens ou serviço resultado da ação, destinados ao público
alvo, ou o investimento para a produção deste bem ou serviço.

XVI - Despesas Fixas Obrigatórias são as decorrentes dos seguintes gastos:
despesas com o Serviço da Dívida Municipal; os gastos relativos ao pagamento
da folha normal de Pessoal e seus Encargos Sociais; e as despesas necessárias
ao cumprimento de obrigações constitucionais, bem como de obrigações
estabelecidas na Lei Orgânica Municipal;

XVII - Outras Despesas Fixas são aquelas decorrentes de obrigações Contratuais
ou Convênios, incluindo Contrapartidas, firmados pela Administração Municipal,
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bem como aquelas relativas à conservação do patrimônio público;

XVIII - Despesas de conservação do patrimônio público são aquelas relativas à
conservação dos equipamentos públicos, sobretudo aqueles destinados à
prestação de serviços à coletividade local;

XIX - Compromissos refletem o que deve ser feito e as situações a serem
alteradas pela implementação de um conjunto de Entregas ou Iniciativas, sob a
responsabilidade de um órgão setorial, e tem como atributos metas e entrega
ou iniciativa;

XX - Meta são medidas de alcance do compromisso, podendo ser de natureza
quantitativa ou qualitativa;

XXI - Entrega ou iniciativa: atributo que declara as entregas de bens e serviços à
sociedade, resultantes da coordenação de ações governamentais, decorrentes
ou não do orçamento.

 A elaboração e execução do orçamento para o exercício de 2015 estará
em consonância com as seguintes diretrizes fundamentais:

I - equilíbrio das contas públicas municipais;

II - transparência na elaboração e gestão dos orçamentos municipais;

III - austeridade na utilização e otimização dos recursos públicos;

IV - obtenção de níveis satisfatórios de arrecadação tributária municipal;

V - respeitos aos princípios orçamentários.

 A elaboração do projeto de lei, aprovação e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2015, deverá ser realizada com a
transparência e publicidade da gestão fiscal, relativa a cada uma das etapas sob
a responsabilidade dos Poderes do Município, observando-se os princípios da
unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, publicidade, etc.

 A estimativa de receita será realizada conforme as normas técnicas e
legais, considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação dos
índices de preços, do crescimento econômico ou algum outro fator econômico
relevante. E será detalhada na proposta, na Lei Orçamentária Anual e em seus
créditos adicionais, de forma a identificar a arrecadação segundo as naturezas
da receita e fontes de recursos.

§ 1º A classificação das naturezas da receita obedecerá a estrutura e os
conceitos constantes da Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001,

Art. 8º
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dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas
suas alterações posteriores e demais normas complementares pertinentes,
notadamente o estabelecido por Portaria Conjunta STN/SOF.

§ 2º A classificação das naturezas da receita de que trata o § 1º deste artigo
poderá ser detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades
gerenciais da Administração Pública Municipal.

 As estimativas das despesas, além dos aspectos considerados no artigo
anterior, deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação
aplicável, considerando o seu comportamento em anos anteriores e os efeitos
decorrentes das decisões judiciais.

 Para fins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação
dos resultados dos programas implementados deverão ser aprimorados os
processos de contabilização de custos diretos e indiretos dos produtos
desenvolvidos, e os métodos e sistemas de informação que possibilitem a
aferição dos resultados pretendidos.

Parágrafo Único - Cada ação orçamentária será associada a uma função e
subfunção conforme o anexo que integra a Portaria nº 42 de 14 de abril de 1999,
do Ministério do Orçamento e Gestão e detalhará sua estrutura de custo por
categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação.

 A transparência na elaboração e gestão dos orçamentos municipais será
buscada através do incentivo a participação popular mediante realização de
audiências públicas durante os processos de elaboração e discussão da Lei
Orçamentária.

 Os recursos ordinários livres do Tesouro Municipal serão alocados para
atender, em ordem de prioridade, as seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais, observados os limites previstos na Lei
Complementar 101, de 04 de maio de 2000;

II - juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna e externa;

III - contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos
ou de convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos
cronogramas de desembolso;

IV - programas das áreas de educação, saúde, assistência social, esportes,
cultura e lazer para o atendimento à infância e a adolescência no Município.

V - outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital.

Art. 11

Art. 12

Art. 13

Art. 14
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§ 1º As dotações destinadas às demais despesas de capital, que não sejam
financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão
programadas com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras
despesas correntes, desde que atendidas plenamente às prioridades
estabelecidas neste artigo.

§ 2º A manutenção do nível das atividades terá prioridade sobre as ações que
visem à sua expansão.

§ 3º Os projetos e atividades de prestação de serviços básicos em execução
prevalecerão sobre quaisquer outras espécies de ação.

 Nenhuma despesa poderá ser criada ou ampliada sem a necessária e
objetiva indicação de recursos para a sua execução.

 A Lei Orçamentária Anual deverá estar compatível com o Plano
Plurianual 2014 - 2017.

 Somente serão incluídas na Lei Orçamentária, e em seus créditos
adicionais, dotações a título de subvenções sociais, contribuições ou auxílio, se
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos que prestam atendimento
direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação, esporte, ou
prestação de serviços culturais, ficando o pagamento dessas despesas
condicionado ao cumprimento de exigências legais, inclusive, e principalmente,
a constante do art. 26 da Lei Complementar 101/2000.

 A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros ou
de preços, o pagamento de bonificações a produtores e vendedores e a ajuda
financeira, a qualquer título, a entidades privadas com fins lucrativos ou a
pessoas físicas, poderá ocorrer desde que atendido o disposto nos arts. 25, 27 e
28 da Lei Complementar nº 101/2000, e somente sob a forma de subvenções,
conforme art. 19 da Lei 4.320/64.

 As receitas próprias dos órgãos que integram a Administração Direta,
Fundos, Autarquias e Fundações, somente poderão ser programadas para
atender despesas com novos investimentos e inversões financeiras depois de
terem sido atendidas, integralmente, suas necessidades relativas às Despesas
Fixas Obrigatórias e Outras Despesas Fixas.

 No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2015 os órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta do Município, inclusive seus
fundos, terão seus valores orçados a preços vigentes no mês de julho de 2014.

 A Administração Municipal adotará permanentemente medidas que vise
o incremento da receita municipal, através da melhoria da eficiência do
aparelho fiscal do Município, combate à evasão e à sonegação fiscal, e cobrança

Art. 15

Art. 16
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da dívida ativa municipal.

 Somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações financiadas
com as operações de crédito já contratadas ou com autorizações legislativas
concedidas até a data do encaminhamento à Câmara Municipal do Projeto da Lei
Orçamentária pertinente.

 A Secretaria Municipal de Planejamento, com base na estimativa da
receita, efetuada em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda, e tendo
em vista o equilíbrio fiscal do Município, estabelecerá o limite global máximo
para a elaboração da proposta orçamentária de cada órgão da Administração
Direta do Poder Executivo, incluindo as entidades da Administração Indireta e os
Fundos a ele vinculados.

 O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 20 de agosto de 2014, ao
Poder Executivo Municipal, a respectiva proposta de orçamento, exclusivamente
para fins de consolidação na proposta de orçamento do Município, não cabendo
qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos de mérito e conteúdo,
atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal, estabelecida a
esse respeito.

 Para elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo,
respeitando a autonomia entre os poderes, ficam destinados os seguintes
limites:

I - As despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no artigo
43 desta Lei, bem como o previsto na Emenda Constitucional nº 25/2000.

II - As despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com
ações de expansão serão feitas de acordo com a disponibilidade de recursos,
nos limites estabelecidos pela Emenda Constitucional 25/2000.

SEÇÃO II
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

 O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo até 30 de setembro de 2014, nos termos proposto da Lei Orgânica do
município, compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do
Município, e seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais
instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal, além da mensagem
conterá:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

Art. 22

Art. 23

Art. 24

Art. 25

Art. 26
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III - anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita
e despesa na forma definida nesta Lei.

 Integrarão a Lei Orçamentária, em anexo específico:

I - Demonstrativo consolidado das receitas dos orçamentos, eliminadas as
duplicidades;

II - O sumário geral da Receita por fonte e da Despesa por função de governo,
evidenciando a destinação específica para cada orçamento a que se refere os
incisos II e III do art.8º desta Lei;

III - O sumário geral da Receita e Despesa por categorias econômicas;

IV - As dotações globais de cada esfera de governo, evidenciando os órgãos e as
entidades da Administração Direta e da Administração Indireta, segundo o
orçamento a que pertencem;

V - O sumário geral do Orçamento Fiscal, evidenciando as receitas por fontes e
as despesas por grupos, estas agregadas em projetos e atividades;

VI - Da despesa, segundo as classificações institucional, funcional,e natureza da
despesa até o nível de modalidade de aplicação, assim como da estrutura
programática discriminada por programas e ações (projetos, atividades e
operações de especiais), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta;

VII - O sumário geral do Orçamento da Seguridade Social, evidenciando suas
fontes de financiamento e as despesas por grupos, agregadas em projetos e
atividades;

VIII - Demonstrativo por Categoria de Programação, dos recursos destinados à
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal;

IX - Das aplicações em ações e serviços públicos de saúde, demonstrando o
cumprimento do disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro
de 2000.

X - O quadro-resumo das despesas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da
Seguridade Social:

a) por função;
b) por subfunção;
c) por programa;
d) por grupo de despesa;

Art. 27

9/21
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 3457/2014

https://www.leismunicipais.com.br
#lei


e) por modalidade de aplicação.

XI - Relação das leis autorizativas das operações de crédito, incluídas no Projeto
de Lei Orçamentária, bem como a identificação da respectiva alocação em nível
de categoria de programação.

 A classificação da despesa orçamentária, segundo sua natureza,
evidenciará a estrutura constante da Lei Federal 4.320/64 e da Portaria nº 163,
de 04 de maio de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
com suas alterações posteriores, sendo discriminado na Lei Orçamentária e em
seus respectivos créditos adicionais por categoria econômica, grupo de natureza
da despesa e modalidade de aplicação com a respectiva codificação.

§ 1º O elemento de despesa que tem por finalidade identificar os objetos do
gasto, mediante o desdobramento da despesa em pessoal, material, serviços,
obras e outros meios utilizados pela Administração Pública para realização das
suas finalidades, não será obrigatória sua discriminação na Lei Orçamentária de
2015 e em seus créditos adicionais.

§ 2º É facultado o desdobramento dos elementos de despesa em subelementos,
para fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e financeira
da despesa pública, visando os controles gerencias, inclusive, de custos.

 A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I - O Orçamento Fiscal, que abrangerá todas as receitas e despesas dos poderes,
seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta; e

II - O Orçamento da Seguridade Social que contemplará as ações
governamentais dos poderes e órgãos, fundos, e entidades da Administração
Direta e Indireta, vinculadas à saúde, previdência e assistência social.

 A Lei Orçamentária Anual compreenderá todas as receitas e despesas,
quaisquer que sejam as suas origens e destinações.

§ 1º Não se consideram para os fins deste artigo às operações de crédito por
antecipação de receita e outras entradas compensatórias no ativo e passivo
financeiros.

§ 2º Os recursos provenientes de convênios, consórcios e contratos de qualquer
natureza serão incluídos na Lei Orçamentária.

§ 3º Os Fundos Municipais legalmente constituídos, conforme disposto no artigo
167, inciso IX da Constituição Federal, constituir-se-ão em Unidades Gestoras
dentro da estrutura de uma Unidade Orçamentária, vinculada a um órgão da
Administração Municipal, direta ou indireta.

Art. 28

Art. 29

Art. 30
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§ 4º Entende-se por Unidade Gestora qualquer órgão, repartição ou fundo
especial da Administração Pública Municipal competente para administrar
créditos orçamentários e recursos financeiros, que lhes sejam destinados.

 A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva
de Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do orçamento fiscal,
não destinada especificamente à determinação de órgão, unidades
orçamentárias, programa, ou grupo de despesa, que será utilizada como fonte
compensatória para abertura de créditos adicionais, na forma do art. 5º, III, da
Lei Complementar 101/2000.

 Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração do
Projeto de Lei Orçamentária Anual, as eventuais modificações ocorridas na
estrutura organizacional básica do Município, decorrentes de alteração na
legislação municipal surgida após o encaminhamento do Projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias à Câmara Municipal.

 As propostas de modificação do Projeto de Lei Orçamentária Anual e de
créditos adicionais serão apresentadas:

I - na forma das disposições constitucionais e com o detalhamento estabelecido
no parágrafo 2º, do art. 117 da Lei Orgânica do Município;

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifique.

 Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária
Anual, as emendas somente podem ser aprovadas caso atendam as
especificidades do parágrafo 2º, incisos I e II do art.117 da Lei Orgânica do
Município.

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a ) dotação para pessoal e seus encargos;
b ) serviço da dívida;
c)sejam relacionadas:

III - sejam relacionadas:

a ) com a correção de erros ou omissões; ou
b ) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

Art. 31

Art. 32

Art. 33

Art. 34

11/21
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 3457/2014

/lei-organica-feira-de-santana-ba
/lei-organica-feira-de-santana-ba
https://www.leismunicipais.com.br
#lei


§ 1º As emendas deverão indicar como parte da justificativa:

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade
econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária.

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja
despesa é reduzida.

§ 2º A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não
implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no
Projeto de Lei Orçamentária.

§ 3º A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da proposta
de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de
dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observado o disposto na Lei
Orgânica do Município e no Plano Plurianual.

§ 4º Não serão admitidas emendas aos orçamentos, transferindo dotações
cobertas com receitas próprias de Autarquias e Fundos especiais, para atender
programação a ser desenvolvida por outra entidade, que não aquela geradora
dos recursos, e, ainda incluindo quaisquer despesas que não sejam de
competência e atribuição do Município.

§ 5º Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem incompatíveis e
insuficientes à cobertura das atividades, dos projetos, das operações especiais,
das metas ou despesas que se pretendam alcançar e desenvolver.

 O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no Projeto de Lei Orçamentária, enquanto não iniciada na
comissão técnica a votação da parte, cuja alteração é proposta.

 A Lei Orçamentária Anual conterá as seguintes autorizações:

I - para abertura de créditos suplementares:

a) até o limite nela definido;
b) até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e encargos
sociais;
c) à conta da dotação de reserva de contingência, conforme artigo 5º desta Lei.

II - abrir o Orçamento por excesso de arrecadação, até o seu limite.

III - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício
anterior, efetivamente apurados em balanço.

Art. 35

Art. 36
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IV - realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, até o
limite legalmente permitido.

 Poderá haver retificações orçamentárias objetivando ajustar e adequar
os custos das ações orçamentárias mediante:

I - as Alterações de Quadros de Detalhamento de Despesa - QDDs;

II - os Créditos Adicionais;

III - os Remanejamentos, Transferências ou Transposições de Dotações.

 O Poder Executivo poderá, mediante abertura de créditos
suplementares:

I - transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2015 e em créditos adicionais,
em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, assim como o
respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa, fontes de
recursos, modalidades de aplicação;

II - aditar ao orçamento do município, durante a respectiva execução, as ações
não programadas no Orçamento de 2015, desde que sejam compatíveis com o
PPA 2014 - 2017;

III - incluir ou alterar categoria econômica e grupo de natureza da despesa em
ações (projeto, atividade ou operação especial) constantes da Lei Orçamentária
e de seus créditos adicionais, respeitados os objetivos dos mesmos;

IV - modificar as dotações das modalidades de aplicação "50 - transferências a
instituições privadas sem fins lucrativos" aprovadas na Lei Orçamentária Anual e
em seus créditos adicionais.

§ 1º A modificação decorrente do disposto no inciso I deste artigo não poderá
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei
Orçamentária de 2015 ou em créditos adicionais, podendo haver,
excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

§ 2º Para efeito do que determina o inciso II deste artigo, considera-se que uma
ação é compatível com o PPA 2014-2017 quando concorre, reforça, corrobora ou
é conciliável com a ementa, os compromissos e as entregas/iniciativas de um
programa.

 As propostas de modificação das dotações aprovadas na Lei do

Art. 37

Art. 38

Art. 39
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Orçamento de 2015 e em seus créditos adicionais serão acompanhadas de
exposição de motivos circunstanciada que as justifique e que indiquem os
efeitos na programação e conterão:

I - quando por excesso de arrecadação:

a) a atualização das estimativas de receitas para o exercício, comparando-as
com as estimativas constantes da Lei Orçamentária de 2015, apresentadas de
acordo com a classificação de que trata o § 1º do art. 6º desta Lei;
b) a identificação das parcelas já utilizadas em créditos adicionais abertos ou
cujos projetos de lei se encontrem em tramitação;

II - quando por superávit financeiro, as informações relativas a:

a) superávit financeiro do exercício de 2014, por destinação de recursos;
b) créditos reabertos no exercício de 2014;
c) valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação;
d) saldo do superávit financeiro atualizado, por destinação de recursos.

 Na abertura de créditos adicionais que impliquem na alteração das
metas e prioridades referidas no artigo 3º desta Lei, serão efetuadas as devidas
atualizações para compatibilização do crédito com a Lei Orçamentária.

 A inclusão ou alteração de categoria econômica e de grupo de despesa
em projeto, atividade ou operação especial constantes da Lei Orçamentária e de
seus créditos adicionais, será feita mediante abertura de crédito suplementar,
através de decreto do Poder Executivo, respeitados os objetivos dos mesmos.

Parágrafo Único - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei
Orçamentária 2015 ou em créditos adicionais, podendo haver,
excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

 Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e
publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento
da Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentária Anual.

§ 1º Os QDDs deverão discriminar, por elementos e fontes, os grupos de
despesas aprovados para cada categoria de programação.

§ 2º Os QDDs serão aprovados, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito
Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 3º QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para
atender às necessidades de execução orçamentária, respeitando sempre, os

Art. 40

Art. 41

Art. 42
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valores dos respectivos grupos de despesas, as modalidades de aplicação e as
fontes de recursos, estabelecidos na Lei Orçamentária, ou em créditos
adicionais regularmente abertos, sendo efetuado através de registros contábeis,
realizados diretamente nos sistemas informatizados de planejamento e finanças,
independente de formalização legal e especifica.

§ 4º O Prefeito do Município poderá delegar, expressamente, competência ao
Secretário de Planejamento para promover, mediante Portaria, alterações dos
QDDs no âmbito do Poder Executivo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e
encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2015,
com base nas despesas executadas no mês de julho de 2014, prevendo-se,
eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira, admissões para
preenchimento de cargos, atendendo-se a legislação pertinente em vigor,
observando-se os limites definidos nos artigos 19 e 20, da Lei Complementar nº
101/2000.

Parágrafo Único - O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos
municipais, deverá observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros
constantes na Lei Orçamentária de 2015, e de seus Créditos Adicionais, em
categoria de programação especifica, observando os limites do art. 20, inciso III,
e do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000.

 O Projeto de Lei Orçamentária, desde que verificado o disposto no artigo
anterior, poderá consignar recursos adicionais necessários ao incremento do
quadro de pessoal nas áreas de educação, saúde, assistência social, serviços
públicos, agricultura e fiscalização fazendária.

Parágrafo Único - A admissão de servidores durante o exercício de 2015,
conforme disposto no art. 169, da Constituição Federal, somente será realizada
se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas;

III - estiver dentro do limite previsto no artigo 19 da Lei Complementar nº
101/2000.

 As dotações para atendimento das despesas com a admissão de pessoal
sob regime especial de contratação serão alocadas em atividades específicas,

Art. 43

Art. 44

Art. 45
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inclusive na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais para esta finalidade.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
MUNICIPAL

 As alterações na legislação tributária municipal poderão incluir:

I - consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de competência do
Município;

II - revisão de isenção e incentivos fiscais;

III - revisão, simplificação, ajustamento e modernização da legislação tributária
municipal;

IV - revisão das taxas pelo poder de policia e prestação de serviços;

V - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários;

VI - aperfeiçoamento no sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos
tributos.

§ 1º Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste
artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante a abertura de
créditos adicionais no decorrer do exercício anual, observada a legislação
vigente.

§ 2º A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas até
o encerramento do segundo período Legislativo, a fim de permitir a sua vigência
no exercício subseqüente, em obediência ao princípio da anterioridade.

 O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o
aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do cadastro
de contribuintes, utilização de tecnologias modernas da informação como
instrumento fiscal e a execução permanente de programa de fiscalização.

 O Poder Executivo, com o objetivo de estimular o desenvolvimento
econômico e cultural do Município, poderá desenvolver projetos de incentivos ou
benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os
montantes dimensionados no anexo de metas fiscais, já considerados no cálculo
do resultado primário.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 46

Art. 47

Art. 48

Art. 49
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 A atualização monetária do principal da dívida do Município não poderá
superar, no exercício de 2015, a variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE).

Parágrafo Único - Os valores relacionados à moeda estrangeira serão
apresentados, na proposta orçamentária, pelo resultado da sua conversão em
moeda nacional com base no câmbio de 31 de dezembro de 2013, podendo ser
atualizados pelo índice referido no caput deste artigo.

 As despesas com serviço da dívida do Município, exceto mobiliária,
deverão considerar apenas as operações contratadas e a prioridades
estabelecidas, bem assim, as autorizações concedidas até a data do
encaminhamento da proposta de Lei Orçamentária.

 As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à
conta de dotações consignadas com esta finalidade em atividades específicas,
nas programações a cargo da Secretaria da Fazenda.

 Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisões da Justiça,
constarão dos orçamentos das entidades da administração indireta a que se
referem os débitos, e do orçamento da unidade orçamentária Encargos Gerais
do Município, quando relativo aos órgãos da administração direta, desde que
remetidos as Secretarias de Planejamento e Fazenda até 30 de junho de 2014
através da Procuradoria Geral do Município.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 A gestão fiscal das finanças do município far-se-á mediante a
observância de normas estabelecidas na Lei Complementar 101/2000 e outros
dispositivos legais, quanto:

I - ao endividamento público;

II - ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração
continuada;

III - aos gastos com pessoal e encargos sociais;

IV - à administração e gestão financeira.

 Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, os Poderes
Executivo e Legislativo publicarão, através de Decreto, a Programação
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, conforme
estabelecido no artigo 8º da Lei complementar 101/2000.

Art. 49

Art. 50

Art. 51

Art. 52

Art. 53

Art. 54
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Parágrafo Único - São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de
despesas, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária.

 O valor máximo de despesas consideradas irrelevantes para fins de
criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental fica limitado a
1% das receitas correntes. (§ 3º do art. 16 da Lei Complementar 101/2000).

 Caso seja necessária limitação de empenho das dotações orçamentárias
e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas, o
procedimento será adotado de forma proporcional ao montante dos recursos
alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes",
"investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder, preservando-se,
necessariamente, as Despesas Fixas Obrigatórias e as Outras Despesas Fixas,
sendo adotadas as medidas estabelecidas pelo art. 9º da Lei Complementar nº
101, de 2000.

 Caso a Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até
31/12/2014, fica o Poder Executivo autorizado a executar a razão de 1/12 (um
doze avos) da proposta orçamentária das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos;

II - serviços da dívida;

III - despesas decorrentes da manutenção básica dos serviços municipais e
ações prioritárias a serem prestadas à sociedade;

IV - investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento
básico e serviços essenciais;

V - contrapartida de Convênios.

Parágrafo Único - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as
despesas de convênios e financiamentos, que obedeçam a uma execução fixada
em instrumento próprio.

 Não poderão ser destinados recursos para atender as despesas com
pagamento, a qualquer título, a servidor ativo da Administração Pública direta e
indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica, custeada inclusive
com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado,
nacionais ou internacionais.

 Os recursos que, em virtude de veto, emenda ou rejeição parcial do

Art. 55

Art. 56

Art. 57
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Projeto de Lei Orçamentária ficarem sem despesas correspondentes poderão ser
utilizados, mediante créditos suplementares ou especiais, com prévia
autorização legislativa.

 Em caso de criação de Secretarias Extraordinárias, conforme legislação
municipal pertinente, os projetos e atividades a serem desenvolvidos pela nova
Secretaria serão transferidos da Unidade onde estavam sendo desenvolvidos os
referidos projetos e atividades, passando esta a se constituir em uma Unidade
Orçamentária.

 A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos
adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei
e, tendo e visando o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos
resultados da ação de governo, será feita por programa e ação orçamentária,
com a identificação da classificação orçamentária da despesa pública.

 Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua
execução, para adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em
índices oficiais.

 O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao
cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da
administração pública federal, estadual, de outros Municípios e entidades
privadas, nacionais e internacionais.

 As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas, para
atender às necessidades de execução, se publicadas por meio de Decreto do
Poder Executivo.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de junho de 2014.

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO
Prefeito

MÁRIO COSTA BORGES
Chefe de Gabinete do Prefeito

CLEUDSON SANTOS ALMEIDA
Procurador Geral do Município

PAULO SÉRGIO AQUINO DE AZEVEDO SOUZA
Secretário Municipal Governo
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JOÃO MARINHO GOMES JÚNIOR
Secretário Municipal Administração

EXPEDITO COMPODÔNIO ELOY
Secretário Municipal da Fazenda

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA BRITO
Secretário Municipal de Planejamento Respondendo Interina e Cumulativamente
pelo Cargo de Secretário Municipal Extraordinário de Convênios e Gestão

JAYANA BASTOS MIRANDA RIBEIRO
Secretária Municipal de Educação

DENISE LIMA MASCARENHAS
Secretária Municipal de Saúde

MAURO DE OLIVEIRA MORAES
Secretário Municipal de Prevenção à Violência e Promoção dos Direitos Humanos

ILDES FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

VALDOMIRO DOS SANTOS SILVA
Secretário Municipal de Comunicação Social

GILBERTE LUCAS
Diretora Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana

JAILTON BATISTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

MANOEL CORDEIRO NETO
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EBENÉZER NOEL CARNEIRO DA SILVA TUY
Secretário Municipal de Transportes e Trânsito

FRANCISCO ANTONIO BRITO NOGUEIRA JÚNIOR
Diretor Superintendente da Superintendência Municipal de Trânsito

ANTONIO CARLOS DALTRO COELHO
Diretor-Presidente, da Diretoria Executiva da Fundação Municipal de Tecnologia
da Informação, Telecomunicações e Cultura Egberto Tavares Costa - FUNTITEC

JOSÉ FERREIRA PINHEIRO
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Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

SUZANA OLIVEIRA FERREIRA MENDES
Superintendente Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/FSA

OZENY JOSÉ DE MORAES CERQUEIRA
Secretário Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural

ANTONIO ALCIONE DA SILVA CEDRAZ
Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana

ROBERTO LUIZ DA SILVA TOURINHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais

SANDRO RICARDO ESPÍRITO SANTO LIMA
Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

ANTONIO CARLOS BORGES DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário Municipal de Trabalho, Turismo e Desenvolvimento Econômico

Download: Anexo - Lei nº 3457/2014 - Feira de Santana-BA
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